
PROJETO DE LEI Nº 61/2026
Data: 7 de abril de 2026
Dispõe sobre a obrigatoriedade de destinação de áreas de lazer e convivência em novos loteamentos no Município de Sorriso/MT, nos termos da legislação urbanística vigente, e dá outras providências.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de destinação de áreas de lazer e convivência em todos os novos loteamentos a serem implantados no Município de Sorriso/MT, nos termos da legislação urbanística municipal vigente.

Art. 2º As áreas de lazer e convivência de que trata esta Lei poderão atender aos seguintes requisitos:

I – Corresponder a um percentual mínimo de da área total da gleba a ser loteada, excluindo-se deste cálculo as áreas destinadas ao sistema viário e às áreas de preservação permanente.

II – Serem dotadas de infraestrutura básica, incluindo, no mínimo, calçamento, iluminação pública e arborização adequada.

III – Contar com equipamentos de lazer e convivência, tais como: bancos, lixeiras, brinquedos infantis (playground), academias ao ar livre, quadras poliesportivas ou outros elementos que promovam a interação social e o bem-estar dos moradores.

IV – Garantir a acessibilidade universal, em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente a NBR 9050, assegurando o uso por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 3º A aprovação de projetos de loteamento pelo órgão municipal competente ficará condicionada à apresentação de projeto urbanístico que contemple as áreas de lazer e convivência nos termos desta Lei, com a devida especificação dos equipamentos e da infraestrutura a serem implantados.

Art. 4º A implantação das áreas de lazer e convivência, incluindo a instalação dos equipamentos e a infraestrutura, será de responsabilidade do loteador, devendo ser entregues ao Município devidamente concluídas e em condições de uso antes da liberação dos alvarás de construção dos lotes ou da aceitação final do loteamento, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 5º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o loteador às penalidades previstas na legislação urbanística municipal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS
O presente Projeto de Lei visa aprimorar a qualidade de vida e o desenvolvimento urbano do Município de Sorriso/MT, ao tornar obrigatória a destinação e implantação de áreas de lazer e convivência em novos loteamentos. A expansão urbana desordenada, muitas vezes, negligência a criação de espaços públicos que promovam a interação social, a prática de atividades físicas e o contato com a natureza, elementos essenciais para a saúde e o bem-estar da população.

A Lei Federal nº 6.766/1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, já estabelece a obrigatoriedade de reserva de áreas públicas para equipamentos comunitários e áreas verdes. No entanto, a especificação e a garantia da efetiva implantação de áreas de lazer e convivência com infraestrutura adequada são cruciais para assegurar que esses espaços cumpram sua função social.

A criação de áreas de lazer e convivência em loteamentos contribui diretamente para a valorização imobiliária dos empreendimentos, tornando-os mais atrativos para os futuros moradores. Além disso, esses espaços promovem a segurança pública, pois áreas bem cuidadas e frequentadas tendem a inibir a criminalidade. Do ponto de vista ambiental, as áreas verdes integradas aos espaços de lazer auxiliam na drenagem urbana e na melhoria do microclima local, contribuindo para a sustentabilidade do ambiente construído.

Ao exigir que o loteador entregue essas áreas já equipadas e urbanizadas, o Projeto de Lei garante que o ônus da implantação não recaia sobre o poder público municipal ou sobre os futuros moradores, assegurando que os novos bairros já nasçam com a infraestrutura necessária para a qualidade de vida de seus habitantes. A presente proposição está em consonância com os princípios do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), que busca garantir o direito a cidades sustentáveis e a gestão democrática da cidade.
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